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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 306/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Férias 

Regulamentares 

a servidor 

municipal e dá 

outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 
protocolizado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor RAFAEL LUIZ AFONSO DA SILVA, ocupante do 

cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 04/05/2020 a 

02/06/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 307/2.020 

 

 

 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Licença para 

Trato de 

Interesses 

Particulares à 

servidora 

estatutária e dá 

outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 
Município e, 

CONSIDERANDO o pedido 

formalizado pela servidora e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, no artigo 132 e parágrafos 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER a Licença para 

Trato de Interesses Particulares à servidora LENI VIEIRA 

COELHO OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
PROFESSORA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 01/04/2020 a 31/03/2022. 

Parágrafo único – A licença poderá ser 

interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor público 

ou no interesse do serviço, caso em que a reassunção de 

exercício se dará no prazo de até 30 (trinta) dias. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao 1º (primeiro) dia 

do mês de abril do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 
2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 308/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão 

realizada pelo 

Instituto 

Nacional do 

Seguro Social 

(INSS) referente 

à 

APOSENTADOR

IA POR IDADE e 

dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os preceitos da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em 

seu artigo 40, § 1º, Inciso III, “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da 

Legislação Federal nº 8.213/1991, a qual dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social; 
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        RESOLVE: 

Artigo 1º - Foi concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) à servidora estatutária 

GENI BERNARDA DE SOUZA a APOSENTADORIA 

POR IDADE, com início de vigência a partir de 12 (doze) de 

fevereiro de 2019 e tendo a renda mensal no valor de R$ 

998,00 (novecentos e noventa e oito reais). 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 12 (doze) dias 

do mês de fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 309/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Férias 

Regulamentares 

à servidora 

municipal e dá 

outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MARYLANDES AZINI DE ABREU, ocupante do 

cargo de SERVENTE ESCOLAR, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 

E TURISMO. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 02/04/2020 a 

01/05/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao 1º (primeiro) dia 
do mês de abril do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 310/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Licença para 

Tratamento da 

Própria Saúde e 

dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 
CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora POLIANA VITORINO DA COSTA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 17 (dezessete) de fevereiro de 2020, 

sendo um total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 17 (dezessete) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 
 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 311/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Férias 

Regulamentares 

à servidora 

municipal e dá 

outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 
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atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 
da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora GABRIELA CASSANDRI FALQUETTO, 

ocupante do cargo de ENFERMEIRA, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 15/04/2020 a 
14/05/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 09 (nove) dias 

do mês de abril do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 
============================================ 

PORTARIA Nº 312/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Licença para 

Tratamento da 

Própria Saúde e 

dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 
VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora WÉRICA GOMES DE BARROS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE a partir do 

dia 12 (doze) de março de 2020, sendo um total de 15 (quinze) 

dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 12 (doze) dias 

do mês de março do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 313/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Licença para 

Tratamento da 

Própria Saúde e 

dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 
Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora DARLENY MARIA DA FONSECA, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 02 (dois) de março de 2020, sendo um 

total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 02 (dois) dias 

do mês de março do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 
JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 314/2.020 
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“Dispõe sobre a 

concessão de 

Licença para 

Tratamento da 

Própria Saúde e 

dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 
expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora SANDRA WERNER, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE a partir do dia 02 
(dois) de março de 2020, sendo um total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 02 (dois) dias 

do mês de março do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 315/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Licença para 

Tratamento da 

Própria Saúde e 

dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 
Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pelo servidor, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 
parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido do 

servidor GEDELCI VAÚNA DE ALMEIDA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 06 (seis) de fevereiro de 2020, sendo 

um total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 06 (seis) dias 
do mês de fevereiro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 316/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Licença para 

Tratamento da 

Própria Saúde e 

dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 
apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora IRACI HUBNER DE MIRANDA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 11 (onze) de março de 2020, sendo um 

total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, produzindo efeitos retroativos aos 11 (onze) dias 

do mês de março do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 
 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 317/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Licença para 

Tratamento da 

Própria Saúde e 

dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 
CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora ANA MARIA DE JESUS RODRIGUES, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 10 (dez) de fevereiro de 2020, sendo 

um total de 13 (treze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 10 (dez) dias do 

mês de fevereiro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 318/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Licença para 

Tratamento da 

Própria Saúde e 

dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora MARIA CÉLIA DA SILVA MONTEIRO, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 02 (dois) de março de 2020, sendo um 

total de 11 (onze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 02 (dois) dias 
do mês de março do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 319/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Licença para 

Tratamento da 

Própria Saúde e 

dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 
apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 
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parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 
servidora CAMILA EMERICK DA SILVA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 05 (cinco) de março de 2020, sendo 

um total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 05 (cinco) dias 

do mês de março do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 
JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 320/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Licença para 

Tratamento da 

Própria Saúde e 

dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 
na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora MARIA ESTER PEREIRA PANZA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 03 (três) de março de 2020, sendo um 

total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 03 (três) dias do 

mês de março do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 
PORTARIA Nº 321/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Licença para 

Tratamento da 

Própria Saúde e 

dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 
Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 
RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora CLAUDETE DRUMOND DE OLIVEIRA 

SOUSA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, a LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE a partir do dia 29 (vinte e nove) de 

janeiro de 2020, sendo um total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 29 (vinte e 

nove) dias do mês de janeiro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 
2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 322/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Férias 

Regulamentares 

à servidora 

municipal e dá 

outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 
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atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 
da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora SILVANA DE AZEVEDO, ocupante do cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação no 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 16/04/2020 a 
16/05/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 14 (quatorze) 

dias do mês de abril do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 
============================================ 

PORTARIA Nº 323/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Férias 

Regulamentares 

à servidora 

municipal e dá 

outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 
servidora HILDA MARIA DA SILVA, ocupante do cargo de 

GARI, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 23/03/2020 a 

22/04/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 19 (dezenove) 

dias do mês de março do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 324/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Férias 

Regulamentares 

à servidora 

municipal e dá 

outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora LEIDIANE SOARES DE SANTANA, ocupante 

do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 22/04/2020 a 

21/05/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 09 (nove) dias 

do mês de abril do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 
JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 325/2.020 
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“Dispõe 

sobre a 

concessã

o de 

Licença 

Prêmio à 

servidora 

municipa

l e dá 

outras 

providên

cias.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 
VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

de Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 133 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Prêmio de 30 (trinta) dias à servidora VILMA MARIA DE 

JESUS CABRAL, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo período 

de 30/03/2020 a 29/04/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 30 (trinta) dias 

do mês de março do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 326/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Férias 

Regulamentares 

à servidora 

municipal e dá 

outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 
Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora CLEIDIANE RODRIGUES OLIVEIRA 

PEREIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE 

BUCAL, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 16/04/2020 a 

15/05/2020. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 16 (dezesseis) 

dias do mês de abril do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 
PORTARIA Nº 327/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Férias 

Regulamentares 

à servidora 

municipal e dá 

outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 
VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MARIA HELENA DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo de GARI, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 01/04/2020 a 

30/04/2020. 
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Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 31 (trinta e um) 

dias do mês de março do ano de 2020. 
 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 328/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Férias 

Regulamentares 

a servidor 

municipal e dá 

outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 
CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor JOÃO MARCOS FREITAS SILVA, ocupante do 

cargo de CIRURGIÃO-DENTISTA, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 16/04/2020 a 

15/05/2020. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 16 (dezesseis) 

dias do mês de abril do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 
PORTARIA Nº 329/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Férias 

Regulamentares 

à servidora 

municipal e dá 

outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MARIA MADALENA DE SOUZA, ocupante do 

cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 06/04/2020 a 

05/05/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 06 (seis) dias 
do mês de abril do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 330/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Férias 

Regulamentares 

à servidora 

municipal e dá 

outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 
da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 
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RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora TÁSSIA RAFAEL DE ALMEIDA, ocupante do 

cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 30/03/2020 a 

29/04/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 30 (trinta) dias 

do mês de março do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 
 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 331/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Férias 

Regulamentares 

à servidora 

municipal e dá 

outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora DÉBORA RODRIGUES DE MIRANDA, 

ocupante do cargo de ORIENTADORA SOCIAL, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 06/04/2020 a 

05/05/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 06 (seis) dias 

do mês de abril do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 332/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Férias 

Regulamentares 

à servidora 

municipal e dá 

outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora JOELMA ROSA DE OLIVEIRA, ocupante do 

cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 01/04/2020 a 

30/04/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao 1º (primeiro) dia 

do mês de abril do ano de 2020. 
 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 333/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Férias 

Regulamentares 

a servidor 

municipal e dá 

outras 

providências.” 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor JOSÉ PINTO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 

de MOTORISTA, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 22/04/2020 a 

21/05/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 22 (vinte e 

dois) dias do mês de abril do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 
JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 334/2.020 

“Dispõe sobre a 

concessão de 

Férias 

Regulamentares 

a servidor 

municipal e dá 

outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 
RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor NELSON ALVES CERQUEIRA, ocupante do 

cargo de GARI, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 20/04/2020 a 

20/05/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 14 (quatorze) 

dias do mês de abril do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 335/2.020 

“Dispõe sobre o 

deferimento de 

pedido de 

afastamento de 

servidor público 

municipal por 

motivo de 

enquadramento 

no grupo de risco 

do COVID-19 e 

dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

públicas, que visem à redução do risco de doenças conforme o 

Artigo 196 da Constituição Federal do Brasil; 

CONSIDERANDO a Declaração de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPIIN) pela Organização Mundial da Saúde - OMS em 30 

de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a pandemia significa 

o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população 

mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já 

tenham sido identificadas como de transmissão interna, e, por 

afetar diferentes setores, exige esforços conjuntos da 

sociedade; 

CONSIDERANDO os demais princípios que 
devem sempre nortear as ações da Administração Pública 

Municipal, 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - Fica DEFERIDO o PEDIDO 

DE AFASTAMENTO apresentado pelo servidor CLEBER 
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FERREIRA DE MATOS, ocupante do cargo de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com lotação no 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, tendo em vista 

seu enquadramento no grupo de risco do COVID-19 em razão 
de sua idade e quadro de saúde. 

Artigo 2º - O afastamento vigorará pelo 

período compreendido entre 23/04/2020 a 22/05/2020. 

Artigo 3º - O servidor em questão 

continuará a perceber os vencimentos inerentes ao cargo por 

ela exercido. 

Artigo 4º - Fica deliberado o 

encaminhamento desta Portaria para o Departamento de 

Recursos Humanos para que sejam tomadas as providências 

cabíveis e pertinentes à situação. 

Artigo 5º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos aos 23 (vinte e três) dias 

do mês de abril do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 336/2.020 

“Dispõe 

sobre a 

rescisão 

unilatera

l de 

Contrato 

Administ

rativo e 

dá outras 

providên

cias.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 100/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e o servidor 
SÉRGIO LUIZ PEREIRA, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, a partir do dia 1º (primeiro) de 

abril de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 22 (vinte e 

dois) dias do mês de abril do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de abril de 
2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 337/2.020 

“Dispõe 

sobre a 

Instaura

ção de 

Processo 

Administ

rativo 

Disciplin

ar (PAD) 

em face 

de 

servidora 

pública 

municipa

l e dá 

outras 

providên

cias.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Legalidade, Publicidade e Moralidade 

Pública; 

CONSIDERANDO que a servidora KÁSSIA 

FABIANE BAIA HUBNER requereu a LICENÇA PARA 

TRATO DE INTERESSES PARTICULARES para o período 

compreendido entre 02/04/2012 a 02/04/2020, sendo que, ao 
fim da licença, a servidora supracitada não retornou às 

atividades públicas inerentes ao cargo para o qual tomou posse 

e entrou em exercício, motivo pelo qual foi notificada pela 

Administração Pública no dia 17 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de 

instauração de Processo Administrativo Disciplinar para 

apuração de suposta transgressão ao Artigo 63, incisos I, IV e 

VIV e Artigo 164, inciso II, ambos da Lei Ordinária 

Municipal nº 1.569/2018, que dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - INSTAURAR Processo 

Administrativo Disciplinar em face à servidora KÁSSIA 

FABIANE BAIA HUBNER, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física do Ministério da Fazenda sob o nº 955.169.806-15, 
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ocupante do cargo de MERENDEIRA, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Artigo 2º - Nomear os servidores públicos 

municipais abaixo relacionados para conduzirem os trabalhos 
relacionados ao Processo Administrativo Disciplinar em suas 

respectivas funções: 

 

 

SERVIDOR SECRETARIA DE 

LOTAÇÃO 

FUNÇÃO 

Márcio Alvim 

Cardoso 

Secretaria Municipal da 

Fazenda 

Presidente 

Geli Eber da 

Silva 

Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos 

Humanos  

Secretário 

Márcio Hubner 

de Miranda 

Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos 

Humanos 

Membro 

 

Artigo 3º - O prazo para a conclusão do 

Processo Administrativo Disciplinar não excederá 60 
(sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que 

constituir a Comissão, admitida a sua prorrogação por igual 

prazo, quando as circunstâncias exigirem. 

Artigo 4º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de abril de 

2020. 

 
JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

DECRETOS 

 

DECRETO DE Nº 20/2020 

“Decreta Ações Administrativas 

para o enfrentamento do 

Coronavírus (COVID-19) em 

face ao Estado de Emergência 

em Saúde Pública no Município 

de Lajinha e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA – ESTADO DE MINAS GERAIS, JOÃO 

ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 14, inciso 

VIII; artigo 70, inciso VI; artigo 100, inciso I, alíneas “i” e “j”, 

da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que a saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas públicas, que visem à redução do risco de doenças 

conforme o Artigo 196 da Constituição Federal do Brasil; 

CONSIDERANDO a Declaração de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 
(ESPIIN) pela Organização Mundial da Saúde - OMS em 30 

de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo Coronavírus (COVID-19); 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam prorrogadas todas as 

disposições dos Decretos de nº 14/2020 e 16/2020. 

Art. 2º. O prazo de vigência deste 

Decreto encerra-se aos 04 (quatro) dias do mês de maio do 

ano de 2020, podendo ser prorrogado diante da necessidade da 

Administração Pública. 

Art. 3º. As disposições deste Decreto 

poderão ser alteradas conforme a gravidade da pandemia. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos aos 21 

(vinte e um) dias do mês de abril do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de abril de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE 

MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS 

GERAIS 
============================================ 

 


